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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
PORTARIA Nº 05 de 09 de fevereiro de 2026

“Designa membros da Comissão de Licitação e Pregoeiro, e 
dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
especialmente aquelas relacionadas à superintendência 
dos serviços internos, à prática de atos administrativos por 
Portaria e à condução de procedimentos de contratação no 
âmbito desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO que compete ao Presidente superintender 
os serviços internos, praticar os atos administrativos 
necessários ao regular funcionamento da Câmara, assinar 
portarias e proceder às licitações para compras, obras e 
serviços, bem como formalizar contratos e determinar a 
fiscalização de sua execução;

CONSIDERANDO que a publicidade dos atos institucionais da 
Câmara Municipal observa o disposto no Regimento Interno, 
inclusive quanto ao seu Diário Oficial e canais eletrônicos de 
divulgação;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designadas as servidoras e os servidores abaixo 
relacionados para comporem a Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Jarinu, com as atribuições inerentes 
às atividades de apoio e condução dos procedimentos 
administrativos de contratações, no que couber:

I – JANARY APARECIDA DE SOUZA, servidora efetiva, 
Presidente da Comissão de Licitação e integrante da Equipe 
de Apoio do Pregão;

II – EDUARDO MARTINS DOS SANTOS, servidor efetivo, 
membro da Comissão de Licitação e integrante da Equipe de 
Apoio do Pregão;

III – PÂMELA MARTINS MANGUEIRA, servidora efetiva, 
membro da Comissão de Licitação e integrante da Equipe de 
Apoio do Pregão.

Art. 2º Fica designado o servidor efetivo BRUNO MAGERA 
para exercer a função de PREGOEIRO no âmbito da Câmara 
Municipal de Jarinu.

Art. 3º Compete à Comissão de Licitação e à Equipe de Apoio, 
no âmbito de suas atribuições:

I – apoiar a instrução dos processos administrativos de 
contratação, inclusive quanto à organização de documentos, 
registros e comunicações formais;

II – auxiliar na elaboração e conferência de minutas, termos, 
atas, relatórios e demais peças necessárias;

III – prestar suporte operacional ao Pregoeiro nas sessões e 
nos atos que demandem apoio técnico-administrativo;

IV – zelar pela formalização e rastreabilidade dos autos, 
inclusive quanto à juntada e numeração de peças, quando 
aplicável.

Art. 4º Compete ao Pregoeiro, no âmbito de suas atribuições:

I – conduzir os atos do pregão (presencial ou eletrônico, 
conforme adotado), praticando os atos necessários ao 
regular processamento e julgamento;

II – solicitar apoio técnico e administrativo sempre que 
necessário, inclusive à Comissão de Licitação e à unidade 
demandante;

III – encaminhar à Presidência, quando for o caso, 
informações e relatórios indispensáveis à decisão da 
autoridade competente.

Art. 5º Os designados deverão, ao identificar situação de 
impedimento, suspeição ou potencial conflito, comunicar 
imediatamente à Presidência para as providências cabíveis e 
registro nos autos, abstendo-se de atuar no respectivo feito.

Art. 6º A Presidência poderá, mediante despacho/portaria 
específica, designar substituto eventual em caso de 
afastamento, impedimento ou necessidade de serviço, 
visando assegurar a continuidade dos procedimentos.

Art. 7º Esta Portaria deverá ser publicada no Diário Oficial  do 
Município de Jarinu – SP.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu.

Câmara Municipal de Jarinu, em 09 de fevereiro de 2026.

Rogério Pereira de Souza (Sapão)
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu
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